
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Matéria: Projeto de Lei nº 37/2023

Ementa: Dispõe  sobre  a  concessão  de  folgas  aos  servidores  municipais
convocados para atuar na eleição do Conselho Tutelar.

Autoria Poder Executivo

Relatoria: Vereador Aparecido Antônio Meira

I – RELATÓRIO

A  presente  propositura  de  autoria  do  Poder  Executivo,  Dispõe  sobre  a
concessão de folgas aos servidores municipais convocados para atuar na eleição do
Conselho  Tutelar, tramita  neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão
atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno deste Poder  Legislativo,
com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Submetido à Comissão de Justiça e Redação, recebeu parecer favorável.

II – VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame não ofende os requisitos
que cabe esta Comissão analisar não vislumbramos óbice para sua regular tramitação
e ao final a decisão de mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto de Lei.

Aparecido Antônio Meira

Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – VOTO DA COMISSÃO

Diante do relatório apresentado pelo ilustre Relator Aparecido Antônio Meira, os demais
membros da Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e
Cidadania, resolvem por unanimidade, acompanhar o relatório do Relator em questão e
aprovar a presente propositura.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto de Lei.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO:  Tendo em vista  que todos os
integrantes da Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e
Cidadania,  votaram  FAVORAVELMENTE no  presente  Projeto  de  Lei  nº  37/2023,
determino o encaminhamento do presente processo ao Exmo. Senhor Presidente do
Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e conveniente

Sala das Comissões, 15 de maio de 2023.

MÁRCIA CRISTINA CAMPOS
PRESIDENTE

2

PA
R

EC
ER

 C
BE

SD
H

C
 N

º 5
5/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 3

7/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

5/
05

/2
02

3 
18

:4
2:

16
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

pa
re

ci
do

 A
nt

ôn
io

 M
ei

ra
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

24
1-

B3
E0

-7
B1

F-
9E

C
1.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
BE

SD
H

C
 N

º 5
5/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 3

7/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

5/
05

/2
02

3 
18

:4
2:

16
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

pa
re

ci
do

 A
nt

ôn
io

 M
ei

ra
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

24
1-

B3
E0

-7
B1

F-
9E

C
1.

Pag. 3/3


